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TERMo DE ADJUDTcaçÃo
pnecÃo Ne PEor.2-2o25-sESA

Após analisado o resultado da licitação na modalidade Pregão ns PE012-2025-
SESA, referente ao Processo Administrativo ns 00009.2025012710A0L-46, o(a)
Sr(a). EDYPO DE SOUSA CARLOS, Ordenador de Despesas do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE, nos termos do inciso lV do Art. 71 da Lei ne 14.133 de Is de
abril de 202L, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns),
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADTUDICAçÂO

49.O44.435/OOO1.27 . COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
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188.000,00

VALOR TOTÂL

Adjudicado para COMERCIAL M G R Oe rnerai LTDA inscrita no CNPJ/MF: 49.O44.435/OOO1-
27, pelo methor valor de R$ 188.OOO,OO (cento e oitenta e oito mil reais), em 27tO?t2O25.

Edypo Sousa Carlos
tf
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Rua Gateris §entit Cardoso, I0 - Centro.63"70S-Sü0

ITEM DEScRTçÃo MARCA QTD. UND. V. REF, v. ut{tT. V. TOTÃL .

L Protetor solar SUN LESS Unidade 62,47 47,OO

188.OOO,OO

4.000.0
0
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TERMo DE HoMot-ocaçÂo oa pnecÃo Ns pEot2-202s-sEsA

Aos vinte e sete dias do mês de marÇo de dois mil e vinte e cinco, após constatada
a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). EDYPO DE SOUSA CARLOS, na
qualidade de Ordenador(a) de Despesas do(a), SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
no uso de suas atribuiçôes, HOMOLOGA a adjudicação da licitação na modalidade
Pregão, na forma Eletrônico pe PE0L2-2025-SESA, referente ao Processo
Ad m i n istrativo ne 00009.202 50L27 1000I-46.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO

49.O44.435/OOO1-27 . COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA

UND. V. REF.
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L Protetor solar SUNLESS
4.000.0

Unidade 47,00 188.000,000

VALOR TOTAL 188.0OO,OO

Homologado para COMERCTAL M G R DE FREITAS LTDA inscrita no CNPI/MF:
49.044.4351OOOL-27, pelo melhor valor de R$ 188.OOO,OO (cento e oitenta e oito mil reais),
em 2710312íJ25.
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62,47

Rua Galería settilCardoso, ]ü - Centror 68,I0ü-G00

ITEM DEscRrÇÀo MARCA v. uNtT. V. TOTAL .


